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ELEIÇÃO PARA O CONSELHO GERAL DA  

UNIVERSIDADE DE ÉVORA 

 

CANDIDATURA 

 

O Pessoal Não Docente e Não Investigador abaixo identificado declara candidatar-se 

a representante da respetiva categoria, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 12.º dos 

Estatutos da Universidade de Évora. 

 

Candidatos Efetivos 

1. Cabeça de Lista 

Nome:  

BI/Cartão de Cidadão:                             , válido até 

Telefone/Telemóvel:  

Serviço/Unidade Orgânica:  

Assinatura:  

 

 

2. 

Nome:  

BI/Cartão de Cidadão:                             , válido até 

Telefone/Telemóvel:  

Serviço/Unidade Orgânica:  

Assinatura:  

 

 

 

Candidatos Suplentes 

1. 

Nome:  

BI/Cartão de Cidadão:                             , válido até 

Telefone/Telemóvel:  

Serviço/Unidade Orgânica:  

Assinatura:  
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2. 

Nome:  

BI/Cartão de Cidadão:                             , válido até 

Telefone/Telemóvel:  

Serviço/Unidade Orgânica:  

Assinatura:  

 

 

3. 

Nome:  

BI/Cartão de Cidadão:                             , válido até 

Telefone/Telemóvel:  

Serviço/Unidade Orgânica:  

Assinatura:  

 

 

 

 

 

 

 

Data da receção: ___/___/___                    Assinatura: ___________________________ 


